PARECER Nº   251, DE  2012
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 406, DE 2007, VETADO TOTALMENTE
                                           De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira, o Projeto em epígrafe tem por escopo tornar obrigatória a reserva de celas especiais para presos integrantes das Guardas Municipais em delegacias e estabelecimentos penais.

Após o trâmite regimental, foi o Projeto aprovado em Sessão de 09 de dezembro de 2011, sendo expedido o Autógrafo de nº 29.668.

Através da Mensagem A-nº 008/2012, o Senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição Estadual, vetou totalmente o Projeto.

Nessas condições, a propositura retorna ao exame desta Casa, nos termos do que estabelece o § 5º do artigo 28 da Constituição Paulista.  

Desta forma, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser apreciada no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Esgotado o prazo regimental sem manifestação daquele órgão técnico, foi este Deputado designado para apreciar a matéria, na qualidade de Relator Especial.

 Ao examinarmos o assunto, verificamos que o Senhor Governador argumentou, como razão de seu veto, que a proposição versa sobre tema relacionado a direito processual penal, sendo, portanto, matéria inserida na esfera privativa de competência da União (art. 22, I, da CF).

A despeito de tal argumentação, não visualizamos qualquer óbice de natureza constitucional ou legal à aprovação do Projeto, já que a matéria tratada, na verdade, diz respeito a direito penitenciário, que, segundo preconiza o art. 24, I, da CF, é de competência concorrente entre União, Estados e Municípios.

Dessa forma, a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno. 

 Em face do exposto, nos aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 406, de 2007, e, por consequência, contrariamente ao veto oposto pelo Senhor Governador.

a)Jorge Caruso - Relator Especial

